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LEI N2 405 DE 4- DE JUL.B:O 1.967.
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EEU SANCIONO A

A Oax<lIARA MUNICIPAL DE

LEI:
DECRETOU

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a isentar
da Divida Ativa o Hospital Benefioiente são Sebas~ião da quan

tia que o mesmo for devedor.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~

blicação; revogadas as disposições em oontrário.

Amambai, 4 de julho de 1 967.


